
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ENVIRA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 033, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Decreta Feriado Municipal e dá outras providências.

O Prefeito de Envira em Exercício, JAMES PINHEIRO DE FRANÇA no
exercício da competência que lhes são conferidas pelo artigo 37, Inciso II da
Constituição Federal; artigo11, inciso II da Lei 080/2001; artigo 83, inciso I da
Lei Orgânica do Município de Envira e,

CONSIDERANDO a Lei nº 051/1999, alterada pela Lei nº 053/1999, de
18.11.1999 que estabelece a Fundação e Emancipação Política do Município de
Envira;

DECRETA:

Art. 1ºFicam declarados feriados municipais nos dias 30.01.2025,em face o Dia
do Produtor e 31.01.2025, em comemoração ao aniversário do Município de
Envira.

Art. 2ºNos dias mencionados, ficam suspensas as atividades das Repartições
Públicas, Autarquias e Fundações do município, exceto as unidades e serviços
considerados essenciais, que por sua natureza não podem ser paralisados ou
interrompidos.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício, Estado do Amazonas, 28 de janeiro
de 2025.

JAMES PINHEIRO DE FRANÇA

Prefeito Municipal em Exercício
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